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LEI Nº 875/98 

 

 

 

“Autoriza o Município de Lajinha a fazer doações de recursos públicos a pessoas 

carentes e dá outras providencias”  

     O Povo do Município de Lajinha,  

Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a prestar auxílio a pessoas 

carentes, através da rubrica 15.81.486.2067.3.1.3.2.até o limite de 0,015% do valor do 

orçamento anual. 

 

 Art. 2º - O auxílio deverá ser solicitado através de pedido protocolado na 

Secretaria de Administração com a cópia dos seguintes  

documentos, na ordem preferencial:  

 I )  Carteira de Identidade ou CTPS ou CPF. 

II) Pedido de Exame ou indicação receituária ou N.F. Hospitalar. 

III) Documento comprobatório do estado de pobreza. 

IV) Título Eleitoral. 

Art. 3º - Esta Lei  entra em vigor  na  data  de  sua  publicação,    

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1997. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO (16-

12-1998) 

 

 

 

Verª Mª DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

    Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18-12-1998, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

    Atendente Legislativo 
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